
DI AR IO O F I C I A L 
Estado U» Sã» Paul» 

ANO LXXXI I — N.° 40 — QUARTA-FEIRA, 1.° DE MARÇO D E vrrz. fAülJNA 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO 

»ECRETO N.o 52.886, D E 29 D E F E V E R E I R O D E 1972 

Atualiza as tarifas de consumo de água e coleta de esgotos a cargo da Companhia 
de Saneamento da Baixada Santista — SBS, e dá outras providências 

L A U D O U A I E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições e considerando a necessidade de atua l i zar as tar i fas de 
consumo de água e colets dt esgotos cobrados pe la C o m p a n h i a de Saneamento da 
Ba ixada San t i s t a — S B S . com fundamento no art igo 3.o do Decreto- le i de 23 de 
setembro de 1369, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l.o — A s tarifa." de consumo de água a cargo da C o m p a n h i a 

de Saneamento da B a i x a d a Sant i s ta — S B S — serão cobradas nas seguintes bases 
e condições: 

A . Ca tegor ia Domi c i l i a i ' 
I . V a l o r f ixo, correspondente a u m consumo de água de até 20 

metros cúbicos, mensa is . C r$ 7,00 
I I . V a l o r variável, correspondente ao consumo excedente de 20 e 

não super ior a 25 met ' os cúbicos mensais , por metro cúbico 
excedente: . . . C r $ 0,35 

I I I . V a l o r variável, COT espondentt ao consumo excedente de 25 
metros cúbicos mei isais po: metro cúbico excedente: . . . . . . C f$ 0,70 
B . Categor ia Indust r ia 

I . V a l o r f ixo, correspondente a u m consumo de até 50 metros 
cúbicos mensa is : . C r $ 85,00 

I I . V a l o r variável, coj-esponaer.te ao consumo excedente de 50 e 
não superior a 5 000 metros cúbicos mensais, por metro 
cúbico excedente: ; , . . . C r $ 0,35 

I I I . V a l o r variável, correspondente ao consumo excedente de 5.000 
metros cúbicos mensais p o r metro cúbico excedente: C r$ 0,70 
C . Categor ia l Es;oecia< 

I. P o r metro cúbi.;o ae água fornecida a embarcações, a t r a 
vés das canalizações do cais ou pontes de atracação: C r$ 5,38 

I I . P o r metro cúbicn de água l o i n e c i da a embarcações, por meio 
de barcas d : á g m : C r $ 4,89 

§ l.o — inc luem-se n^, Categor ia D o m i c i l i a r e não sujeitos à cob ran 
ça do consumo excedcn e. os consumidores que pelos critérios estabelecidos até 

l a vigência deste Decrete forem classi f icados, pe l a S B S , n a ta r i f a até então de
nominada beneficente. 

§ À.O — Somente são abrangidos pe la Categor ia Indus t r i a l , à excessão 
dos casos p r e i t o s para a Categor ia Espec ia l , os estabelecimentos indust r ia i s que 
ut i l i z em a água exaro s e m e n t e essencial à na tureza da indústria. 

§ i.o — Os consumo, especif icados na Ca tego r i a Espec ia l c o n t i n u a 
rão a ser cobrados da Companh i a Docas de Santos . 

Ar t igo 2.o - - A s tar i fas resultantes d a coleta e disposição de esgotos 
serão calculada?! e lançadas em função do consumo de água, medido ou f ixado, 
de acordo com as seguintes bases e condições; 

A. Categor ia D o m i c i l i a i 
I. V a l o r f ixo correspondente à utilização de esgotos, por u m 

volume de até 20 metros cúbicos mensais C r $ 8,00 
I I . Va l o r variável, correspondente à utilização de esgotos, por u m 

vo lume excedente de 20 e não super ior a 25 metros cúbicos 
mensais, por metro cúbico de volume excedente Cr$ 0,40 

I I I . V a l o r variável, correspondente à utilização de esgotos, por 
u m volume excedente de 25 metros cúbicos mensais, por 
metro cúbico de volume excedente C r$ 0,80 
B . Categor i r I ndus t r i a l 

I. V a l o r f ixo, correspondente à utilização de esgotos, por u m 
volume de até 500 metros cúbicos mensais Cr$ 194,00 

I I . V a l o r variável, correspondente à utilização de esgotos, por 
u m vo lume excedente de 500 e não super ior a 5.000 metros 
cúbicos mensais, por metro cúbico, sobre 20% (vinte por cen
to) do volume excedente C r$ 0,40 

III . V a l o r variável, correspondente à utilização de esgotos, por 
u m vo lume excedente de 5.000 metros cúbicos mensais, por 
metro cúbico, sobre 20% (vinte por cento) do vo lume exce
dente C r$ 0,80 

Parágrafo Único — Quando ocorrer, por parte de qualquer usuário, 
a captação de água própria, de poço ou nascente, e o esgotamento das águas se r 
vidas for efetuado através d a rede pub l i ca , a S B S procederá à avaliação do vo
lume médio do despejo e aplicará a t a r i f a de esgotos sobre o volume ava l i ado . 

Ar t i go 3." — A apuração e consequente cobrança dos volumes de água 
consumida e esgoto coletado por cada usuário serão efetuadas pela S B S , a seu 
critério, mensalmente ou bimestra lmente, obedecidos os l imi tes mensais f ixados, 
em conta única e parce lada, de f o r m a a p e rm i t i r a fácil identificação e con fe 
rência das parce l a " referentes ao consumo de água e coleta de esgotos pelos es
calões de t a r i f a estabelecidos, aos serviços eventualmente prestados e à Quota de 
Previdência Soc ia l cobrada nos termos d a legislação vigente. 

' § 1.° — Far-se-á arrecadação sem acréscimo, se o recolhimento for 
efetuado dentro do prazo de pagamento f ixado n a con ta . 

§ 2.° — Sem prejuízo das demais cominações legais, as contas não 
pagas até a d a t a de vencimento nelas f i x a d a serão acrescidas da m u l t a de 10% 
(dez por cento) , que não incidirá sobre o va lor d a Quo ta de Previdência. 

§ 3.° — N e n h u m a reclamação ou pedido de revisão de valores lançados 
na conta será atendida pe la S B S , se efetuada após ter ul trapassado o prazo de 
6eu vencimento. 

A r t i go 4.« — Este decreto entrará em v igor em 1.° de março de 1972, 
ficando, a pa r t i r dessa data , revogado o Decreto n . 52.732, de 27 de abr i l de 
1971. 

Palácio dos Bande i rantes , 29 de fevereiro de 1972. 
L A U D O N A T E L 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 

Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 29 de fevereiro de 1972. 
Maria Angelica Galiazzl, Responsável pelo S .N .A . 

DO ESTADO 

D E C R E T O D E 29 D E F E V E R E I R O D E 1973 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, da Prefeitura Municipal de 
Adamantina, imóvel localizado naquele município destinado à ampliação do prédio 

do Grupo Escolar e Ginásio Estadual. 

L A U D O N A T E L , Governador do Es tado de São Pau lo , usando de suas 
atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — P i c a a Fa z enda do Es tado autor i zada a receber, por d o a 

ção, 'da P re fe i tura M u n i c i p a l de A d a m a n t i n a , o terreno, sem benfeitorias, com a 
área de 1.764,00 n>2 (mi l setecentos e sessenta e quatro metros quadrados) , s i tuado 
no distr i to, município e comarca de A d a m a n t i n a , dest inado à ampliação do prédio do 
G r u p o Esco lar e Ginásio E s t a d u a l daquele município, com as medidas e c o n f r o n 
tações constantes do memor ia l e p l an ta anexos ao processo n . 48.609-71, da P r o 
curador ia do Patrimônio Imobiliário, a saber : " T e m in ic io no ponto (A) s i tuado 
n a esquina da A l a m e d a Fernão D ias com a R u a M a r i o Ol ivero (ant iga Pede rne i 
ras) e daí segue pelo a l inhamento desta n u m a extensão de 42,00 m onde at inge 
o ponto (B ) ; da i , deflete à d i re i ta e confrontando com a propriedade do Es tado 
ocupado pelo Grupo Escolar e Ginásio Es tadua l , seguem em reta n u m a extensão de 
42,00 m onde atinge o ponto (C); daí, deflete a d i r e i t a e confrontando a inda c o m 
o mesmo imóvel, segue em reta n u m a extensão de 42,00 m onde at inge o ponto 
<D) situado no a l inhamento da A l a m e d a Fernão D i a s ; daí, deflete à d i re i ta e 
segue pelo a l inhamento desta n u m a extensão de 42,00 m onde at inge o ponto (A) 
no qual teve início". 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m > v igor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , aos 29 de fevereiro de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva — Secretar io da Justiça 

PubUcado n a Casa C i v i l , aos 29 de fevereiro de 1972 
Maria Angélica Galiazzl, Responsável pelo S . N. A . 

D E C R E T O DE 29 D E FEVEREIRO D E 1972^ 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, da Sra. Alcidia Nogueira 
Lelis, o imóvel localizado no Município e Comarca de Guaíra, necessário à cons

trução do 2." Ginásio Estadual local. 

L A U D O K A T E L , Governador do Es tado de São Paulo , usando de «fuás 
atribuições legaiá, 

Dec re ta : 
Ar t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a receber, pof doa

ção, d a S r a . A l c i d i a Nogue i ra Le l is , o terreno sem benfeitorias, com a área de 
S.366,50 m2 (nove m i l trezentos e sessenta e seis metros quadrados e c incoenta 
decímetros quadrados) s i tuado no Município e Comar ca de Guaíra, necessário 
ã construção do 2.° Ginásio Es tadua l Loca l , com as medidas e confrontações cons
tantes da p l a n t a anexa ao processo n . 35.622-71, a saber : Começa no ponto " A " , 
s i tuado no a l inhamento da confluência da A v e n i d a M a r g i n a l com a r u a pro jetda 
com o rumo de 19°33' S W (dezenove grus e t r i n t a e três minutos ) , n a distância 
de 131,20 m (cento e t r i n t a e u m metros e v inte centímetros), até o ponto " B " , 
oeste ponto deflete è d i re i ta com o rumo de 52°35' S W (c inquenta e dois graus e 
t r i n t a e c inco minutos ) , n a distância de 76,00 m (setenta e seis metros ) , c on f r on 
tando com a propriedade do Seminário dos Padres da D o u t r i n a Cristã, até o ponto 
" C " ; deste ponto deflete à d i re i ta com rumo de 37°25' N W ( t r in ta e sete graus 
e v inte e cinco minutos ) , na distância de 71,50 m (setenta e u m metros e c i n 
quenta centímetros), confrontando com a propriedade de A l c i d i a Nogue ira Le l i z , 
até o ponto " D " ; deste ponto defiete à d ire i ta , com o rumo 52°35' N E (c inquenta 
c dois graus e t r i n t a e c inco minutos ) , n a distância de 186,00 m (cento e o i t en ta 
e seis metros) confrontando com o a l inhamento da Aven ida M a r g i n a l , até o ponto 
" A " , or igem d a presente descrição. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , aos 29 de fevereiro de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva — Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de fevereiro de 1972 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 29 DE F E V E R E I R O DE 1972 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, da Prefeitura M u n i c i p a l de 
Itaberá, imóvel sem benfeitorias, s i tuado naquele município destinado à construção, 

do prédio da Delegacia de Polícia e Cadeia Pública 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Ar t i go 1." — F i c a a Fazenda do Es tado autor i zada a receber, por doa

ção, da Pre f e i tura M u n i c i p a l de Itaberá u m terreno sem benfeitorias, com a área 
de 1.800,00 m2 (mi l oitocentos metros quadrados) s i tuado à R u a 13 de M a i o , no 
município de Itaberá, Comarca de I tapeva, destinado à construção do prédio d a 
De legac ia de Polícia e Cade ia Pública, com as medidas e confrontações cons tan
tes do memor ia l descrit ivo e p l an ta anexos ao processo n.o 34.109J70. da P r o 
curador ia G e r a l do Estado a saber: " I n i c i a m - s e as divisas no ponto " A " , s i t u a 
do na confluência das ruas 13 de Ma i o , (prolongamento da r u a 23 de Ma io , n u m a 
distância de 60,00 m , até encontrar o ponto " B " ; desse ponto, deflete à dire i ta e 
segue d i v id indo com terrenos pertencente ao S r . L u i z Gonzaga de A l m e i d a ou 
sucessores, n u m a distância de 30 00 m , até encontrar o ponto " C " ; desse ponto, 
deflete à d i re i ta e segue a inda d iv id indo com S r . L u i z Gonzaga de A lme ida , n u m a 
distância de 60,00 m, até encontrar o ponto " D " ; desse ponto, deflete à d ire i ta e 
segue no a l inhamento d a rua 13 de Ma io , n u m a distância de 30,00 m , até e n 
contrar o ponto " A " ; onde t iveram início as divisas, encerrando uma área de 
1.800.00 m2, ( m i l e oitocentos metros quadrados) , de acordo com a p lan ta em 
anexo. 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , aos 29 de fevereiro de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da Silva, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de fevereiro de 1972 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 29 D E F E V E R E I R O DE 1972 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, da Prefeitura Municipal 
de Nova Europa, imóvel sem benfeitorias, situado naquele município destinado a 

construção do Centro de Saúde 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Ar t i g o l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a receber, p o i 

doação, d a Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Nova E u rop a , u m terreno, sem benfeitorias, 
s i tuado à r u a Rodr igues Alves, que mede 24x60 metros da frente aos fundos, de 
u m lado, e de outro lado a pa r t i r de 30 metros 17x60 metros, encravando n a da ta 
n.o 26, conf rontando pe la frente com a R u a Rodr igues Alves, com as datas n.os 
20. 21, 22 por u m lado, com as datas n.os 34 e 33 pelos fundos, e. f ina lmente por 
outro lado com o remanescente da da ta 6, 26 parte da da ta n.o 28 e com a t o t a 
l idade da d a t a n.o 27, conforme escr i tura de desapropriação amigável anexa ao 
processo n.o 34.248170, da P rocurador i a G e r a l do Es tado . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação 
Palácio dos Bande i rantes , aos 29 de fevereiro de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da S i l va , Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos ,29 de fevereiro de 1972 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 29 D E F E V E R E I R O D E 1972 

Autoriza a nomeação de concursados para a classe inicial da carreira de Procurador 
do Estado 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições, e, 

Considerando, que se t o rna necessária a designação de Procuradores do 
Estado p a r a a prestação de assistência judiciária a detentos recolhidos a Inst i tutos 
Pena is ; 

Considerando, que as Subprocurador ias Regionais estão necessitadas de 
mais Procuradores do Es tado ; 

Considerando, a inda , que não convém o desl igamento de funcionários 
dessa categor ia de outras Procurador ias , p a r a a prestação de tais serviços, po r 
quanto se des fa lcar iam outros setores importantes da at iv idade jurídica do E s 
tado; 

Considerando, f ina lmente , que existem vagas n a classe i n i c i a l da c a r 
reira de P rocurador do Estado e concursados a espera de nomeação; 

A r t i g o 1.° — P i c a autorizado o preenchimento de todas as vagas exis
tentes, nesta data, na classe i n i c i a l da car re i ra de P rocurador do Estado, com o 
aprove i tamento dos candidatos aprovados no concurso homologado em data de 25 
de março de 1970. 

Parágrafo único — Os Procuradores do Estado que v ierem a ser n o 
meados, n a fo rma do disposto neste art igo, serão designados, pelo Procurador G e 
r a l do Estado, pa ra prestarem serviço junto a Inst i tutos Pena is e Subprocurador ias 
Regionais , onde permanecerão, no mínimo, por 1 (um) ano . 

A r t i g o 2.° — Es t e decreto entrará em v igor na da ta de sua publicarão, 
f icando revogado o art igo 2.» do Decreto de 3 de agosto de 1971. 

Palácio dos Bandeirantes , aos 29 de fevereiro de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo MüHer da S i l va , Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de fevereiro de 1972. 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S.N.A, 


